
*m$ffi:i4ta
'fí"q '],ieq

ESTADo oo RoNoôNrl
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PROJETO DE LEI
ÀUTORIÀ: MESA

No ooLl2OL7
DIRETORA

SEUS AI{EXOS,
prspÕg soBRE
E SALARIOS
PPESIDENTE
pnovroÊNcrAs.

DA NovA nuoaçÃo À LEr MUNrcrpAL No zgL E
DE 04 DE ABRrL DE 2000, QI,E
O PLANO DE CARGOS E CARREIRA
DA cÂuene MrrNrcrpAr DE
toíprcr E DÀ OUTR;â,S

o PREFETTo Do MUNIcÍ pro DE rRES TDENTE vrÉotct,
ESTADO DE NONOÔNIA, NO USO DE SUAS ATRIBUTçÕTS LEGAIS, E EM
ESpECTAL Ao eue orspÕr A LEr oRcÂxrca MUNrcrpAL, FAZ sABER
QUE A CÂUANA MUNICIPAL DE VEREADoRES APRoVoU E ELE SANCIoNA
E púeLrce a sEGUTNTE,

LEI:

Art. 1o A Lei Mrlnicipal n" 197 e seus anexos, de 04
de abril de 2000, eue dispõe sobre o Plano de cargos e
carrei ra e salários da câmara Municipal passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1" Fica criado o Plano de Cargros, Carreira
e Salários da Câmara Municipal de Presidente Médici Estado
de Rondônia, cujos carg:os estão contidos nos anexos desta Lei.

Parágrafo Unico. Os Servidores da Câmara
Mun j-ci-pal de Presidente Médici, f icarão enquadrados no REGIME
UNICO DOS EUNCIONARIOS PUBLICOS DE PRESIDENTE MEDICI, Estado
de Rondônia, previsto na Lei Municipal no L396/20oB, que
dispÕe sobre o Estatuto dos Servídores publicos do municÍpio
de Presidente Medici.

Art. 2o Por Plano de Cargos e Salários entende
ser o instrumento da Administração que dispÕe sobre a politica
sal-ariaI para remuneração dos cargos componentes da Estrutura
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organizacional da entidade, a qual- é definida no mesmo sobre a
forma de uma tabel-a salarial.

S 1" Por cargo entende-se a posÍção ocupada pelo
servidor na Estrutura de cargos, decorrentes de sua formação
Escolar / Profissional .

S 2" Por função
Estrutura Organizacional,

entende-se a posição ocupada na
decorrente de sua principal

Atividade Profissional_ na Entidade

Art. 3o Fica assegurada a revisão geral anual dasV remunerações dos cargos e das gratificaçÕes, conforme art.37,
e incisos X e XI, da Constituíção Federal, tendo como data
base o mês de fevereiro de cada ano, bem como, a progressão
funcional, que será sempre de oficio pela autoridade superior.

Parágrafo único.

Art. 4o Os funcionários Públicos, Iotados na
câmara Munj-cipal, poderão a partir da data de publicação da
presente Lei, optarem pelo salário que desejam receber,
preservado o direito adquirido daqueles servidores.

Art. 5o O Pfano de Cargos, SaIários e Estrutura
Organizacionaf da Câmara Municipal de Presidente Médici
divide-se em Quadro de Provimento Efetivo composto por cargos
de carreira, Quadro de cargos em comissão e euadro de cargos
de Confiança.

Àrt.6" Cargos de Carreira ou Ocupacional são
aqueles estabelecidos pelo nivel de Escol-aridade de Servidor
ficando assim distribuldo:

NíveI L Cargo de Nivel Superior de
Escof aridade,.
NíveI 2 Cargo de Nivel Médio/profissional ou
Técnico;

- NíveI 3, 4, 5 e 6 Cargo de Nível Eundamental
de Escol-aridade ou de que não exi j am
especiali-zação Profissional .
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Art. 7 o Cargo de Conf iança é o Exercicio Ef et. j-vo
da Chefia de qualquer dos níveis hierárquicos existentes na
Estrutura organizacional da Entidade, ou aqueles para os quais
se designem atividade que exija dedicação exclusiva e para os
quais existe a necessidade de nomeação, para o seu efetivo
exercicio, excfusivamente por servidores ocupantes de cargo
efetivo.

Àrt.8" Os Cargos em Comissão, destinados às
atribuições de direção, chefia e assessorament.o, serão de
livre nomeação e exoneração pelo presidente da câmara
Municipal, observado o percentual minimo de 20% (vinte por
cento) que deverá ser preenchido por servidores ocupantes de
cargo efetivos, conforme Art. 31 , rnciso v da constituição
Federal.

Art. 9" O Grupo Ocupacional_ Nivel_ 1 compÕe-se dos
cargos abaixo relacionados e para os quais exige-se os
seguintes requisitos;

a) - Procurador Jurídico:

Referência: PE-1
Requisitos: Faculdade

Bacharefado em Direito em estabelecimento
Ministério da Educação e inscrição na Ordem
Brasil, Seção Regional do Estado de Rondônia.

Superior de
reconhecido pelo
dos Advogados do

Legislativo,
Consultivas.

seus parágrafos
7.994 (Estatuto

Eunção:
Admini stratfvo /

As se s so ramento
Pareceres e

Juridico,
Atividades

Art. 20 e
julho de

Jornada de Trabalho:
da Lei Federal no B.

da Advocaci a e da OAB) .

Prevista no
906 de 04 de
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dos cargos
requisitos:

a) Técnico

Referência:
Requisitos:

Técnico em Contabilidade
Contabilidade.

Àrt. 10. O Grupo Ocupacional- Nivel 2 compÕe-se
abaixo e para quais exige-se os seguintes

em Contabi].idade:

PE-2
Curso de Nivel Médio completo em
e l-nscri-ção no Conselho Regional_ de

Função: Elaboração
observar classificação das
informações em Proletos de Lei
assj-nar Balanços e Balancetes.

de Balanços e Bafancetes,
Contas Contábeis, prestar
e Processos Administrati_vos,

b) - Agente Administrativo:

Referência: PE-3
Requisitos: Curso de Nivel Médio completo, com

experiência em informática e digitação.

Função: Atividades gerais em escritório.

c) - Auxiliar Administrativo:

Referência: PE-4
Requisitos: Curso de NiveI Médio completo, com

experiência em informática e digitação.

Função: Atividades gerais em escritórj-o, cotaçÕes
de preÇos e serviços externos.

d) - Recepcionista
Referência: PE-B
Requisitos: Curso de Nível Medj o de escolaridade

completo.

Função: Executar servj_ços de recepção pessoal,
com cortesia e atenção aos visitantes interessados em
contactar com os vereadores e servidores da câmara, bem como
solicitar informaçÕes necessárias, f:-scalizando a entrada de



q11$"*Âw$§
'çilrl )V{

ESTADo op RonoôNt,t
PODER LECISLATIVO MUNICIPAL

cÂnr,rRl MuNrctpAL DE pRESTDENTE MEDtcr

pessoas e
publicas,
casos de
atividades

dos cargos
requisitos:

garantindo o bom funcionamento
inspecionar instalações, tomando

anormalidade; desenvolver e
correlatas e afins ao cargo.

das repartiçÕes
providência em

executar outras

Art. 11. O Grupo Ocupacional_ Nivel 3 compõe-se
abaixo e para os quais se exige os seguintes

a) - Motorista:

Referência: PE-5
Requisitos: Ensino Fundamental completo ou

incompleto, portador de carteira Nacionaf de Habilitação
Categoria A e B.

Função: Trafegar com veiculo da Entidade,
empregando em tar ato com dedicação e exemplo ao mesmo/
atentando para as normas de trânsito, sinarização, etc. ;
empreendendo todas as diligências para preservar o nome e
veiculo da entidade.

b) - Vigia:

Referência: PE-6
Requisitos: Ensino Fundamental completo ou

incompleto.

periodo em
determinados

c) - Auxiliar Op. de Serviços diversos:

Referência: PE-'l
Requisitos: Ensino Fundamental completo

incompleto.

Função: Atividades de copa cozinha, limpeza do
predio e do pátio da câmara Municipal, bem como real_ LZar
pequenos reparos e consertos, conforme a determinação da
direção da Câmara Municipal.

Função: Vigiar
que não haja
pela autoridade

o Prédio da Câmara Municipal no
expediente, ou outros horários
superior da entidade.

ou
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val-ores.

§ 1" A progressão vertical somente se dará
através da aprovação em concurso publico e a hori_zontar de
acordo com os requisltos estaberecidos nest.a Le j- e anexo.

S 2o Todos os servidores que j_ngressarem
atividade terão necessariamente a cl-asse sal_arial- A.

S 3". Para que o servidor

na

categoria deverá estar executando tarefas
complexibilidade e responsabilidades, bem
dedicaçãor âssiduidade e bom desempenho.

S 5" Fica vedada
categorias ou cl-asse se não
expostos em sua totalidade.

possa progredir na
de maior grau de
como merecimento,

a progressão para quaisquer das
forem preenchidos os requisitos

§ 4o Após ter trabalhado efetivamente na função
pelo periodo de 03 (três) anos, acrescidos de merecimento,
assiduidade e dedi-cação, o servidor progredirá na classe
SalariaI iniciando novamente na categoria A. Todavia não
poderá chegar na crasse 2 sem ter passado na categoria Dl
mesmo que preenchido o requisito tempo.

Art. 13. Para elaboração dos valores dos sal-ários
constantes do Anexo foi utirizado o seguinte critério:

Progressão de Categori_a: para atingir a
categoria B o salário foi acrescido de um
percentual de 2Z (dois por cento) e para
atingir a Categoria C o salárío obtido na
Categoria B também será acrescido de 2Z (dois
por cento) e assim sucessivamente.

Progressão de Classe: para
o Salário foi acrescido de

atingir a Cl-asse 2,
um percentual de 3Z

Ç,*{ilttt[[l}tã
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(três por cento), porém para que o Servidor
progrida na Cl_asse "2,, , Categoria A para B o
percentual utilizado continuará sendo 2Z (dois
por cento), até atingir a Categoria D. para
chegar a Classe 3, também será acrescida de 3%
(três por cento). Até atingir a Categoria D.

Assim, para progressão em categorias o aumento
será de 2Z (dois por cento) e para a
progressão em C_l_asse o percentual de aumento
será de 3% (três por cento) .

Art. L4 . O

perceberá na nova Classe
reiniciada a contagem de
nova progressão funcional.

Funcionárj-o promovido por progressão
o vencimento correspondente e terá

seu tempo de serviço para efeito de

Art. 15. Ao Servidor investido
confj-ança ou em comissãor eue contar O5
consecutivos ou não de exercicio na referida
adici-onada à remuneração do cargo efetivo,
vantagem pessoaJ_, a importância de L/5 (um quinto
gratificação.

em cargo de
(cínco) anos
função, terá
a titulo de
) da verba de

s 1o o acréscimo de que trata este artigo correrá
somente a partlr do quinto ano, e a cada ano qüinqüênio, será
incorporada igual importância equivalente a t/5 (um quinto)
até o limite de 5/5 (cinco quintos).

S 2o Quando mais de um
desempenhado no período de um ano, a
incorporada terá por base de cál-cul-o à
maior tempo.

cargo houver sido
importância a ser

função exercida por

S 3" 0 servidor fará jus à parcela constante do
"caput" deste artigo, mesmo estando nomeado para o cargo,
incorporando todo valor a que tem direito.

Art. 16. Os cargos em comissão e de confiança
terão o valor fixado referente a remuneração de cargo
acrescida da verba de gratificação com valor também fixado.
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S 1o Havendo nomeação
Carreira este poderá optar pela
acrescida da verba de gratificação
conf i-ança que f ora investido.

de um Servidor de Quadro de
remuneração de seu cargo
do cargo em comissão ou de

S 2o A autoridade maior
nomeações não poderá fazê-Io somente com
cargo ou com a verba de gratificação
obrigatoriamente juntos.,,

Àrt. 2o As despesas decorrentes da
correrão por conta de dotações da Câmara
presente exercicio, podendo suplementar se
livre e bom funcionamento da Câmara Municipa

Àrt. 3o Esta Lei entra em vigor
publicação, com efeitos retroativos a Ol .02.20!'1 ,
disposiçÕes em contrário, e principalmente a
t911 /2076.

PALACIO PRESIDENTE ES, 20
2011 .

JOSE SOUZA

nte

T,IARIÀ CUSTóD v.s NOVAIS
Vice-Pre e

responsável- pelas
a remuneração do

separadamente, mas

execução desta Lei
Municipal para o
necessário para o

].

na data de sua
revogando-se as

Lei Municipal no

DE FEVERE]RO DE

ldARIO
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QUADRO DE

ANEXO I
PROVIMENTO EFETTVO I

CATEGORIA SALARIAL ANEXO I

s:,

CARGO

Procurado
Juridico

CLASSE A B c D
1 4 .264 ,33 4 .349 , 6L 4 .436, 6L 4 .525 ,34
2 4- qq1, Lq

5.094,18
a ,t Lajj-1
5.196,68

4.849,40 !.21!-, 32
5.406,633 5.300,61

4 5.569,92. 5.680,20 5.793,91 5.909,69

'I'écn i co em
Contabi I idade

1 1. 10 4,40 1.726,49 l.L4g,a2 1.112,00
2 L.201 ,16 1.231,30 1.255,93 7 .28 1, 05
3 1.319,49 1.345,8',7 1.372,'tg 1.400,24
4 I . 442 ,25 1.411,10 1.500,52 1.530,53

Agente
Admi ni s t rat ivo

L 1.012,39 1.032,63 1.053,28 1 .07 4,35
2 1.106,5f1 I .728 ,'7 L 1.151,29 1.174,31
3 r .20g , 54 r .233 ,'7 3 7 .258 , 47 1.283,58
4 1 .32?., Qg 1.349,52. 1 .37 5, 49 1.403,00

Auxil iar
Admínist.rativo

1 1.012,39 1.032,63 1.053,28 1.074, 35
2 1.106,59 l.72g,lI 1.15L,29 1 .11 4,3L
3 1.209,54 1 .233 ,1 3 I .258 , 4L 1.283,59
4 I .322., CIB 1.348, rrÂ,

-YZr 1.375,49 1.403,00

Motori sta
1 853/ BB 870,95 888,37 906, L4
2 o?" 2?JJJt J-) 95t,99 91]-,03 990, 45
3 t .020 , t'7 1.040, 57 1.061, 3B 1.092,67
4 1.11_5,09 1. 131 ,39 1.160,13 1.183,34

Viqia
l,

---á- -
12.6 ,2.1 1 40 ,13 ?trÊ trtrt -)J, JJ 110,66
193 ,19 809,65 825,94 842,36

3 861 ,63 B84, gg 902, 6g 920 ,'7 4
4 948,36 961 ,33 996, 6g 1 . 00 6, 4l

Auxi l- iar
Ope.racional_ de
Serviços Diversos

1 1 26 ,21 -l 40 ,'7 3 755,55 110t66
2 193 ,19 809,65 825 ,84 842,36
3 i167 , 63 BB4, gg 902,69 920 ,1 4
4 948 ,36 961 ,33 986, 68 1 .00 6, 4L

Recepcionista
1 851,01 868,03 885,39 903,09
2 930,19 948 ,19 961,17 981,12
3 1.016,'73 1.03"t ,0't 1.051 ,91 1.079,9't
4 1.11"L,34 1.133,56 1.1.56,2.3 r.119,36
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AIVEXO I I
rr - euADRo DE cARGos EM courssÃo

rrl- QUÀDRO DE CARGOS DE CONFTAITÇÀ

CARGOS
REEERENCIA

VAGÀS GRATIEICAçAO
Diretor Administrativo do
Legislativo

\-u- 1 01 n$ 2.000,00

Diretor ContábiJ. do Legislativo CC-2 01 R§ 1.050,00
Assessor de Einanças e
Orçamento, Recursos Humanos e
geral de Pessoal.

CC_3 01 n§ 937,00

Àssessor ParLamentar CC- 4 1B R§ 937,00
Controlador Interno -õtr 01 R$ 1.600,00
Chefe de VigiJ-ância u\-- o 01 Rs 937,00
Chefe de Gabinete da
Presidência

CC-7 01 R§ 1.150,00

Assessor de Seg'urança CC_ B 01 R$ 937,00
Assessor de Comunicação,
Relações Púb1icas, Cerimonial. e
Imprensa

CC- 9 01 R§ 937,00

Assessor do Gat'inete da
Presidência

CC-10 01 R$ 937,00

Assessor üurídico CC_11 01 Rs 3.100,00
Assessor de Seção de Material e
Patrimônio

CC_12 01 R$ 937,00

CARGOS RE IA VÀGÀS GRATITTCAÇAO
Chefe de Seção de Redação,
Protocolo e Informação

CE_ 1 01 R§ 950,00

Chefe de Seção de Material e
Pat.rimônio

Lt-t 01 R$ 950,00

Chefe de Seção de Contabilidade CF-3 01 R§ 950,00
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PROIETO DE LEI Ne.O0r/20L7
AUTORIA: MESA DIRETORA

A Comissão Especial emite Parecer Prévio AO PROIETO DE LEI Ns. OOL/ZOLT de
autoria do MESA DIRETORA, no sentido de que o mesmo seja devolvido ao poder
Executivo para que seja que o mesmo encaminhado ao Departamento furídico desta
Casa de Leis, para análise e posterior emissão de parecer quanto ao aspecto gramatical e
constitucional da presente matéria.

HANDERSON BRITO DOS SANTOS
Relator

,4rPe /'vn'
ZE DO TOME

Membro

Sala das Comissões, 2L de20t7.

poDER LEGtsLATtvo rúItNrctpAL - coutssÃo oE IUsrtÇA E REDAçÃ0
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PARECER No oo2/2ol2.

PROJETO DE LEr N" ool/20].7 .

AUTORIA: MESÀ DIRETORà DA CÂI'íARJA MUNICIPAI.

ÀSSUNTO: DÁ NOvÀ nsoaçÃO À r,sr MUNICIPÀI No 19]- E SEUS I|I\IEXOS,

DE 04 DE ABRIL DE 2OOO, QIrE OrSpõP SOBRE O PAINO DE CARGOS E

cARRERTA E seránros DA cÂldÀRA MuNrcrpar, DE PRESTDENTE uÉprcr.

PÀRECER .nnÍolco tl" oo2/2ol1 -

A Mesa da Câmara Municipal- de Vereadores de
presidente Médici, usando de suas atribuições que lhes são

conferidas pela Lei Orgânica do Município, bem como, Regimento
Interno da Casa, apresentou a matéria acima mencionada,
objetivando dar nova redação à Lei Municipal no 19!, de 04 de

abril de 2000, e seus anexos que dispõe sobre o Plano de

cargos e carreira e sal-ários da câmara Municipal de Presidente
Médici, conforme a proposição em anáIise'

O Proleto de Lei telado é, claramente, de

competência do município e, não há na Lei orgânica, bem como

nas demais Leis superiores, nenhuma disposição que o contrarie
e impeça o seu prosseguimento regimental até posterior
deliberação Plenária, visto que se apresenta el-e como legitimo
e lega1, nos termos do inc. x, art. 37 da Constituição da

Repúb1ica.

O ordenador da despesa declarou, com seu
próprio punho, Que o aumento tem adequação orçamentária e

financeira com a lei orÇamentária anuaf e compatibilidade com

o plano plurianual e com a lei diretrizes orçamentárias,
exigências contidas no art. L6 da Lei de Responsabilidade
Fj-scal, a fim de que possa majorar a remuneração dos

servidores, bem Como o cumprimento do disposto no aS;Ltgo 1'69,

MUNICIPAI

S 1o, I e II da Constituição da Republica

&r0l=iI
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o conceito
Const ituição

No que tange ao cargo a ser criado, pela estudo

denota-se ser o mesmo de atribuições de acordo com

de assessoramento, previsto no art' 31, V, da

Federal-.

J

Indubitavel-mente, a Mesa da Câmara Municipal teve a

iniciativa da presente proposição no sentido de respeitar a

constituição Eederal e legislação IocaI, assegurando a revisão anual

das remunerações dos cargos Efetivos, tendo em vista a reposição de

parte das perdas salarj-ais, provocada pela infração acumulada, bem

assim oferecer condições fi-nanceiras para os técnicos dedicarem às

pesquisas e estudos, além de aperfeiçoarem através de cursos e

incentivando-os a estudarem para mantê-los sempre atuafizados e

estimulados ao trabalho por serem de CARREIRA'

Em virtude da existência de dotação

orçamentária suficiente para cobertura das despesas na

execuÇão da presente proposição, opino pela Iegalidade,

Iegitimidade do projeto de Iei supramencionado, s.m.i.

Presidente ci, Estado de Rondônia, 2I de

fevereiro de 2077 .

VAI,DIVINO DOS SANTOS

CARREIRJL.runÍprco ou

oAB-RO. 23L9
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Declaro que o aumento de despesa com a reposição anual no percentual de 4% sobre o salário

dos servidores tem adequação orçamentária e financeira, com a Lei Orçamentária anual - LOA,

e e compatível com plano plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentária nos termos do Art. j-16

da Lei de Responsabilídade Fiscal.

Presidente Medici-RO, 20 de fevereiro de 20i.7.



PROIETO DE tEI MUNICIPAL Ne.001/2017
AUTORIA: MESA DIRETORA

A Comissão de fustiça e Redação emite Parecer Prévio AO PROJETO DE LEI Ns.
O0tl2O17 de autoria da MESA DIRETORA, devendo o mesmo ser encaminhado
ao Plenário desta Casa de Leis para discussão e votação, haja vista esta
Comissão ter entendido que a presente matéria atende os aspectos legais e
orçamentários.

Vrco.J /* "

ZE DO TOME
Membro

Sala das Comissões, ro de 201
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courssÃo DE FrNANçAs E oRçAMENTo.
PROIETO DE tEI MUNICIPAI Ns 001/2ot7.
AUTORIA: MESA DIRETORA

A Comissão de Finanças e Orçamento emite parecer favorável ao
PROJETO DE tEI Ne 001/2017 de autoria do kder MESA DIRETORA, devendo o
mesmo ser apreciado, discutido, e votado pelo Plenário desta Casa de Leis, haja vista
esta comissão ter entendido que o presente projeto de lei preenche os requisitos legais e
orçamentários.

Sala das Comissões ,22 de Fevereiro de 20L7 .

BRITO DOS SANTOS

coutssÃo eERTIANENTE DE flNÂNÀNçÀs E oBçAMEI{To pÃenÁ. r


